[image: image1.jpg]


CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

3
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Parecer 20/2022.

PARECER DA COMISSão DE 

JUSTIÇA E REDAÇÃO
nº. 40, DE 27 DE JUlHO DE 2022
ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 04, de 28 de julho de 2022 que Concede o Título de “VISITANTE ILUSTRE” da Cidade de Nova Andradina – MS à sr. MÁRIO GAZIN, Empresário e proprietário da rede Móveis Gazin.
RELATORES: Pedro Gomes Soares – PSD
HISTÓRICO: O referido projeto tem o objetivo de prestar homenagem ao Senhor Mário Gazin considerando os relevantes serviços prestados ao município de Nova Andradina.
CONCLUSÃO: Após análise do teor, do mérito do Projeto e observação dos princípios constitucionais, de acordo com o parecer Jurídico, a Comissão de Justiça e Redação apresentou parecer favorável e opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito pela discussão e votação do Projeto de Lei em pauta.
É o parecer.

Sala das Comissões, em 27 de julho de 2022.

	
	


SANDRO ROBERTO HOICI - DEM
Presidente da Comissão de Justiça e Redação
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